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PORTARIA Nº 023, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016 

 

 

O PRESIDENTE DA CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA 

LINDU, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI – UFSJ, no uso de 

suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução Nº 004, de 14 de março de 

2011, e a Resolução Nº 038, de 02 de setembro de 2013, do Conselho Universitário da 

UFSJ, e considerando:  

 

 

 Resolução Nº 034/2014/CONSU; 

 Resolução Nº 032/2015/CONSU; 

 Decisão da Congregação do Campus em sua 48ª reunião ordinária. 

  
 
RESOLVE:  
 
  

Art 1º - Aprovar a indicação da Comissão de Avaliação de Desempenho 

Acadêmico para promoção à classe D (Associado I) da Professora Renata 

Cristina da Penha Silveira, a ser composta pelos professores: Hérica de Lima 

Santos, João Máximo de Siqueira e Moacyr Comar Junior. 

 

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  
 

 

 

 

Prof. Eduardo Sergio da Silva 

Presidente da Congregação 

Unidade do Campus Centro-Oeste Dona Lindu – CCO/UFSJ 
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PORTARIA Nº 024, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016 

 

 

A VICE-PRESIDENTE DA CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE 

DONA LINDU, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI – UFSJ, no 

uso de suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução Nº 004, de 14 de março 

de 2011, e a Resolução Nº 038, de 02 de setembro de 2013, do Conselho Universitário 

da UFSJ, e considerando:  

 

 que não haverá tempo hábil para inclusão na pauta da próxima reunião da 

Congregação. 

  
 
RESOLVE: Ad Referendum 
 
  

Art 1º - Aprovar o afastamento com ônus para a CRE Reduce e ônus 

limitado para a UFSJ da professora Cristina Sanches Giraud no período de 

09/10/2016 a 22/10/2016, para participar de treinamento e visita a centro de 

pesquisa, na cidade de Brisbane, Austrália.                                                                                                                                             

 

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  
 

 

 

 

Profª. Danyelle Romana Alves Rios 

Vice-Presidente da Congregação 

Unidade do Campus Centro-Oeste Dona Lindu – CCO/UFSJ 

 

 


